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PROCESSO Nº 70010148393 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Exposição e competição de aves exóticas. Matéria de competência da União. Ofensa aos arts. 8º e 13, caput e inciso V, da CE, c/c arts. 22, I, e 30, I e II, da CF. Procedência da ADIn.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 310-01/2001, do Município de Fazenda Vilanova, que autoriza a realização de exposição e competição de aves de raça, por afronta aos arts. 8º e 13, caput e inciso V, da CE, c/c arts. 22, I, e 30, I e II, da CF.

A medida postulada in limine foi deferida (fls. 20/21).

Notificado, o Município não se manifestou. 

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção do dispositivo questionado, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 31).

É o relatório.

2. Não havendo qualquer alegação a ser rebatida, resta ratificar os termos do pedido de letra ”c” de fl. 7.

Conforme destacado na inicial, a lei impugnada regulamentou  as competições entre “aves de raça combatentes exóticas”. É consabido que somente à União cabe legislar sobre a matéria, com o que a Municipalidade claramente desrespeitou  o espaço normativo federal acerca das contravenções penais, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos dos arts. 8º e 13, caput, da Carta Estadual. Isso não significa afastar a competência do STF para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, pois, pela via do recurso extraordinário, é o Pretório Excelso convocado a manifestar-se, de modo soberano, sobre a questão (conf.: AGRRCL 425/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 22.10.93, pág. 22.252). Ademais, trata-se de prática prevista como contravenção penal.

Especificamente sobre a matéria tratada na presente ação, o Tribunal de Justiça Gaúcho já teve oportunidade de manifestar-se no julgamento da ADIn  70004216289, rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes, em 01/07/2002, cuja ementa segue abaixo transcrita:

“ADIN. NORMATIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ENTRE AVES DE RAÇAS COMBATENTES. PRÁTICAS CARACTERIZADORES DE CONTRAVENÇÕES PENAIS, CUJA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA É EXCLUSIVA DA UNIÃO (ART-22, I, CF), DEVENDO O MUNICÍPIO, COM AUTONOMIA LIMITADA, OBSERVÁ-LA (ART-8, CE), SUBMETENDO, AINDA, AS AVES À CRUELDADE, QUANDO A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PARA DESPORTO E FAUNA (ART-24, VI E IX, CF) É ATRIBUIÇÃO CONCORRENTE DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, CABENDO-LHE, AO CONTRÁRIO, A PRESERVAÇÃO (ART-13, V, CE), E, NA HIPÓTESE, REGULAMENTA A CRUELDADE E/OU BRUTALIDADE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70004216289, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, JULGADO EM 01/07/2002)
Ratifica-se, ainda, as considerações da inicial, deixando-se de transcrevê-las para evitar desaconselhável tautologia.

3. Isso posto, requer o Ministério Público seja julgada procedente a presente ação, para o fim de declarar-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 310-01/2001, do Município de Fazenda Vilanova, por afronta aos arts. 8º e 13, caput e inciso V, da CE, c/c arts. 22, I, e 30, I e II, da CF.

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/DRG
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